
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANTOS
CMAS

  Lei Municipal nº 1378/94
Reformulada e revogada pela Lei Municipal nº 2301/2005 

Alterada pela Lei nº 2344/2005 e Alterada pela Lei nº. 2781/2011

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 435/2012 – CMAS

O  Conselho  Municipal  de  Assistência  Social  -  CMAS,  no  uso  de  suas 
atribuições legais, que lhe foram conferidas pela Lei Municipal nº 1.378 de 27 de 
dezembro de 1994, reformulada e revogada pela Lei Municipal nº 2.301 de 04 de 
março de 2005, alterada pela Lei Municipal nº 2.344 de 23 de novembro de 2005 e 
alterada  pela  Lei  nº.  2781/2011,  atendendo  ao  disposto  na  Assembléia  Geral 
Ordinária de 05 de fevereiro de 2013, resolve  APROVAR o Convênio com o Lar 
Santo Expedito, referente ao Processo nº 131106/2008-21. , conforme segue:

   Início: 04 de março de 2013
Duração: 12 (doze) meses

Valor: R$45.000,00

Santos, 06 de fevereiro de 2013

L e a n d r o  L a p e t i n a  F r e i r e
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